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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISPENSA Nº 240228DV00018/2024. 

DISPENSA DE VALOR Nº 00018/2024. 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICIPIO. 

 
O MUNICÍPIO DE AMPARO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, considerando a necessidade de se promover contratação através de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO com fundamento no Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 

público que realizará Chamamento Público para convocação de fornecedores (Pessoas 

Jurídicas) para apresentarem propostas para AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO. 

 
Conforme descrição dos objetos definidos abaixo, termo de referência e Projeto Básico 

em anexo: 

 

 
1 

AÇÚCAR TRITURADO sacarose obtida a partir do 
caldo de cana–de–açúcar. Triturado branco, aspecto 

fino, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente original do 
fabricante. 1 kg. 

 

 
KG 

 

 
250 

 
 

2 

ARROZ BRANCO subgrupo polido, classe longo fino, 
agulha, tipo 2, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos 
inteiros. Acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente, original de fábrica. 1 kg. 

 
 

KG 

 
 

400 

 
 

FUNDAMENTO: ART. 75, II (CONTRATAÇÃO QUE 

ENVOLVA VALORES INFERIORES A R$ 59.906,02 

(CINQUENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E SEIS 

REAIS E DOIS CENTAVOS), ATUALIZADO PELO 

DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

NO CASO DE OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS) DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. 
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3 

ARROZ PARBOLIZADO _ Tipo 1, longo, constituido 
de grãos inteiros, com teor de umidade máxima 
15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote,quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis ) 
messes a partir da data de entrega. De acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA.Pct de (1 kg). 

 

 

 
 

KG 

 

 

 
 

300 

 

 
 

 
 

4 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER obtido 
pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) 
com outros ingredientes,submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, 
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 
não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária 
de polietileno. (400g). 

 

 
 

 
 

PC 

 

 
 

 
 

300 

 

 

 

 

 
5 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA 
obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 
fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 
processo de amassamento e cocção, fermentados ou 
não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 

embalagem primária de polietileno. pacote com 
400g. 

 

 

 

 

 
PC 

 

 

 

 

 
300 

 

 
 

 

 
6 

FUBÁ DE MILHO TIPO FLOCÃO produto obtido pela 
moagem do grão de milho de 1ª qualidade, 
desgerminado ou não, devendo ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
terra e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, 
livre de umidade. Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. O produto deve atender a Resolução n° 344 
– 13/12/02 (fortificadção de farinhas com ferro e 
ácido fólico). Embalagem de polietileno 
transparente original de fábrica. embalagem de 
500g . 

 

 
 

 

 
UND 

 

 
 

 

 
300 
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7 

FEIJÃO CARIOCA BRANCO TIPO 1 _ embalado em 
sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, 
resistentes acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter exaternamente os dados 
de identificação, procedencia, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. embalagem de 
1kg. 

 

 

 

 
KG 

 

 

 

 
450 

 

 

 
8 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE _ Massa 
alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades 
Pasteurizado, médio sem ovos, embalagem plástica 
resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de valaidade 
de no mínimo seis messes, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. embalagem com 500g. 

 

 

 
PC 

 

 

 
300 

 

 

 
9 

PROTEÍNA TEXTURIZADA   ESCURA   DE   SOJA   _ 
Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente; Rotulagem contendo composição 
nutricional data de fabricação. Deverá apresentar 
validade mínima de 06(seis) meses apertir da data 
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. embalagem original com 500g. 

 

 

 
UND 

 

 

 
50 

 

 

 
10 

ACHOCOLATADO EM PÓ _ instantântaneo, 
tradicional, contendo açúcar, cacau, extrato de 
malte, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, 
vitaminas, lecitina de soja e aromatizantes. 
Embalagem primária em lata, ou pote plástico em 
polietileno. Se embalado em lata, esta não deve 
apresentar vestígios de ferrugem, amassadura ou 
abaulamento. embalagem original com 200g. 

 

 

 
UND 

 

 

 
50 

 
 

 

 
11 

EXTRATO DE TOMATE _ Concentrado, isentos de 
peles e sementes, acondicionado em recipiente de 
folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A 
embalagem deverá conter exatamente os dados de 

identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem original com 340g. 

 
 

 

 
UND 

 
 

 

 
50 

 

12 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de Azeite ou 
Óleo Comestível: Latas de peso liquida de 250g e 
peso drenado de 165g.1ª Qualidade Cx c/54 und 

 

CX 
 

50 
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13 

ÓLEO DE SOJA_ produto obtido do grao de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET) ou em lata de 900 ml. 

 

 
 

UND 

 

 
 

50 

 

 
 

 

 
14 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO _ A 
base de aspartame, não apresentar na composição 
xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de polietileno 
atóxico. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação nutricional, número de 

lote, quantidade do produto, número de registro. 
Deverá apresentea validade mínima de 06(seis) 
meses a partir da data de entrega. registro no 
ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 
(dez) meses. De acordo com a Portaria 38 de 
13/01/98 da ANVISA e NTA 83 (Decreto 
12.486/78); Embalagem com 100 ml. 

 

 
 

 

 
UND 

 

 
 

 

 
50 

 

 

 

 

 
15 

CALDO DE CARNE_ Matéria prima de boa qualidade; 
constituído basicamente de carne de boi 
desidratado, liofilizado, sal, amido, de milho, 
gordura vegetal, condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando–se livre de matérias 
terrosas, parasitos, larvas e detritos animais ee 
vegetais, em embalagem metalizada, resistente e 
atóxica com validade de 12(doze) meses após a data 

de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório 
credenciado do lote a ser entregue. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 70 (Decreto 
12.342/78); embalagem com 114 g com 12 cubos. 

 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 
50 

 

 
 
 

16 

COLORAU _ O colorífico deve ser constituido de 
matéria prima de boa qualidade e apresentas 
aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristido do 
produto. Contendo no Maximo 10% de sal, de 

acordo com as normas vigentes. Deverá conter a 
validade de no mínimo 06(seis) a 01(um) ano, com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação. registro no 
MS. De acordo com a rdc n 276/2005, embalagem 
original com 100g. 

 

 
 
 

UND 

 

 
 
 

80 
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17 

SAL REFINADO_ Sal iodado, constituido de cristais 
de granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, quantidade do produto, número de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 

06(seis) meses a partir da data de entrega. 
Resolçução RDC n° 130/26/2003.Embalagem 1kg. 

 

 

 

 
UND 

 

 

 

 
100 

 

 
 

 

 

 
18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL _ Embalado em latas de 
flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não 
amassadas, resistentes, não violados . Deverá conter 
externamente os dados de identificação, 

procedência, iformações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeçao do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Africultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10(dez) meses a 
partir da data de entrega. embalagem 400g. 

 

 
 

 

 

 
UND 

 

 
 

 

 

 
50 

19 
CAFÉ _ torrado e moído, selo abic, em embalagem 
metalizada original com 250g. 

PCT 50 

20 
SALSICHA _ tipo "hot dog", a vácuo, em embalagem 
plástica original com 1 KG. 

KG 50 

21 
LINGÜIÇA CALABRESA _ grossa, à vácuo, em 
embalagem plástica original de 1 Kg. 

KG 150 

 

 
22 

CHARQUE _ curada e seca, de 1a qualidade, com 
baixo teor de gordura, embalado à vácuo em pacotes 
de 500g. A embalagem deve conter selo de inspeção 
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), 
dados de identificação do produto, validade, 
fabricação. Acondicionado em embalagem original. 

 

 
KG 

 

 
300 

 

 
23 

VINAGRE_ com acidez mínima de 4% , garrafa 
plástica com 500ml, acondicionado em embalagem 
original, devendo estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes, 

 

 
UND 

 

 
50 
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24 

RAPADURA_ obtida pela concentração a quente do 
caldo de cana, fabricada com matéria prima não 
fermentada, isenta de matéria terrosa, arasitos e 
detritos animais ou vegetais, em embalagem plástica 
atóxica de 300g; deve constar data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses 

 

 
UND 

 

 
50 

 
 

 

 

 
 

25 

MAIONESE_ tipo tradicional – composto a base de 
ovos pasteurizados, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas,de consistência cremosa, cor, cheiro e 

sabor próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Embalagens, tipo bisnaga de 200g. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da 

entrega do produto 

 
 

 

 

 
 

UND 

 
 

 

 

 
 

50 

26 ALHO CX C/ 10 KG CX 20 

27 Ovo de Bandejas C/ 15 und BAND 400 

28 Frango Congelado KG 400 

29 Peito de Frango congelado KG 400 

30 Bolo fofo UND 100 

 

1. FORMA E PRAZO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: Os interessados 

poderão apresentarem propostas através do e-mail cplamparopb@gmail.com ou 

amparocontrata2023@gmail.com ou entregues, com assinatura de protocolo de 

recebimento de data e hora, na sede da Prefeitura Municipal de Amparo, junto ao setor de 

licitações em horario de expediente, de segunda a sexta-feira entre as 08h00 às 13h00, em 

prazo máximo e improrrogável de até 3(três) dias uteis após a disponibilização do presente 

Edital. Serão acolhidas propostas apresentadas até a data limite de recebimento das 

propostas e documentos, sendo que os julgamentos das propostas ocorrerão até de 24 (vinte 

e quatro) horas após o prazo final de recebimento das propostas e publicadas nos meios 

oficiais. 

Este Instrumento Convocatorio ficará disponivel no portal da transparencia e publicado no 

Diario Oficial do Municipio durante 03 (três) dias úteis conforme determina o § 3º do XVI 

da lei  Federal Nº 14.133/2021. 
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§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo serão preferencialmente precedidas 

de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

 
DA DOTAÇÃO: 

Recursos Ordinários: 

 
FONTE: 7070 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
AÇÃO: 4.122.2.2.39 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 4040 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
AÇÃO: 12.361.3.2.7 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 
FONTE: 60.60 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
AÇÃO: 10.122.4.2.30 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 

 
2. INFORMAÇÕES: Podem ser obtidas através do e-mail: cplamparopb@gmail.com. 

3. O PRAZO DE INICIO SERÁ: Imediato. 

4. O PRAZO DE PAGAMENTO SERÁ DE ATÉ: 30 dias contados do efetivo 

cumprimento do objeto ou no caso de prestação de serviços de engenharia ou obras, 

conforme medição devidamente verificada pelo fiscal de contratos. 

 
5. A Proposta de preços terá validade de 60 dias contados de sua apresentação; 

 
 

6. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A SER APRESENTADA: 

mailto:cplamparopb@gmail.com
mailto:cplamparopb@gmail.com


CPL- Email: cplamparopb@gmail.com 

 

 

I. QUANTO A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de 

identidade do titular; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

no caso de Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores; 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhado de 

prova de Diretoria em exercício. 

 
II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal da sede do 

licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela 

Caixa Econômica Federal; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos 

termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto– 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; 

g) Declaração de cumprimento do objeto, se comprometendo a entregar as 

mercadorias e/ou serviços, no prazo Máximo estabelecido, substituindo caso aplicável, 
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os produtos que estiverem com prazos de validades vencidos, defeituosos ou em mau 

estado de conservação. 

h) Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF e 

Artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/2021; de superveniência de fato impeditivo no que 

diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e 

condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 

i) Reprodução fotográfica em formato colorido, registrando as dependências 

físicas externas e internas do estabelecimento; 

j) Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade 

igual ou assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
III. OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

a) Proposta de Preços, em papel timbrado, assinado e datado pelo responsável da 

empresa; 

 

 

Amparo - PB, 29 de Fevereiro de 2024. 
 

 

 

JOSEILDO PEREIRA DE VASCONCELOS 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROPOSTA 

 

DISPENSA Nº 00018/2024. 

PROPOSTA 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº 00018/2024. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICIPIO. 

Prezados Senhores, 

 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

 

 
1 

AÇÚCAR TRITURADO sacarose obtida a partir do 
caldo de cana–de–açúcar. Triturado branco, aspecto 
fino, isento de matéria terrosa, livre de umidade e 
fragmentos estranhos. Acondicionada em 
embalagem de polietileno, transparente original do 
fabricante. 1 kg. 

 

 
KG 

 

 
250 

 
 

2 

ARROZ BRANCO subgrupo polido, classe longo fino, 
agulha, tipo 2, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos 
inteiros. Acondicionado em embalagem de 
polietileno transparente, original de fábrica. 1 kg. 

 
 

KG 

 
 

400 

 

 
 
 

3 

ARROZ PARBOLIZADO _ Tipo 1, longo, constituido 
de grãos inteiros, com teor de umidade máxima 

15%, isento de sujidades e materiais estranhos. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote,quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis ) 
messes a partir da data de entrega. De acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA.Pct de (1 kg). 

 

 
 
 

KG 

 

 
 
 

300 
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4 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER obtido 

pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou fécula(s) 
com outros ingredientes,submetidos a processos de 
amassamento e cocção, fermentados ou não. O 
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 

primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, 
parasitos e em perfeito estado de conservação, 
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, 
não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária 
de polietileno. (400g). 

 

 

 
 
 

PC 

 

 

 
 
 

300 

 

 
 

 

 
5 

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, LEITE, MARIA 
obtido pela mistura de farinha(s), amido(s) e ou 

fécula(s) com outros ingredientes, submetidos a 
processo de amassamento e cocção, fermentados ou 
não. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias 
terrosas, parasitos e em perfeito estado de 
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, 
queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. pacote com 

400g. 

 

 
 

 

 
PC 

 

 
 

 

 
300 

 

 
 

 

 
6 

FUBÁ DE MILHO TIPO FLOCÃO produto obtido pela 
moagem do grão de milho de 1ª qualidade, 
desgerminado ou não, devendo ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de 
terra e parasitos. Produto de aspecto fino, amarelo, 
livre de umidade. Com o rendimento mínimo após o 
cozimento de 2,5 vezes a mais do peso antes da 
cocção. O produto deve atender a Resolução n° 344 
– 13/12/02 (fortificadção de farinhas com ferro e 
ácido fólico). Embalagem de polietileno 
transparente original de fábrica. embalagem de 
500g . 

 

 
 

 

 
UND 

 

 
 

 

 
300 

 

 

 

 
7 

FEIJÃO CARIOCA BRANCO TIPO 1 _ embalado em 
sacos plásticos, transparentes, isento de sujidades, 
resistentes acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter exaternamente os dados 
de identificação, procedencia, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 05 
(cinco) meses a partir da data de entrega. De acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. embalagem de 
1kg. 

 

 

 

 
KG 

 

 

 

 
450 
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8 

MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE _ Massa 
alimentícia tipo seca vitaminada isenta de sujidades 
Pasteurizado, médio sem ovos, embalagem plástica 
resistente e transparente, rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação e prazo de valaidade 
de no mínimo seis messes, de acordo com a 
resolução 12/78 da CNNPA. embalagem com 500g. 

 

 

 
PC 

 

 

 
300 

 

 

 
9 

PROTEÍNA TEXTURIZADA   ESCURA   DE   SOJA   _ 
Apresentada em grãos, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios, isenta de sujidades, em saco plástico 
transparente; Rotulagem contendo composição 
nutricional data de fabricação. Deverá apresentar 
validade mínima de 06(seis) meses apertir da data 
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. embalagem original com 500g. 

 

 

 
UND 

 

 

 
50 

 

 

 
10 

ACHOCOLATADO EM PÓ _ instantântaneo, 
tradicional, contendo açúcar, cacau, extrato de 
malte, leite em pó desnatado, soro de leite em pó, 

vitaminas, lecitina de soja e aromatizantes. 
Embalagem primária em lata, ou pote plástico em 
polietileno. Se embalado em lata, esta não deve 
apresentar vestígios de ferrugem, amassadura ou 
abaulamento. embalagem original com 200g. 

 

 

 
UND 

 

 

 
50 

 

 

 

 
11 

EXTRATO DE TOMATE _ Concentrado, isentos de 
peles e sementes, acondicionado em recipiente de 
folha de flandres, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A 
embalagem deverá conter exatamente os dados de 
identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega, embalagem original com 340g. 

 

 

 

 
UND 

 

 

 

 
50 

 

12 
SARDINHA – Sardinha em Conserva de Azeite ou 
Óleo Comestível: Latas de peso liquida de 250g e 
peso drenado de 165g.1ª Qualidade Cx c/54 und 

 

CX 
 

50 

 

 
 

13 

ÓLEO DE SOJA_ produto obtido do grao de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalado (PET) ou em lata de 900 ml. 

 

 
 

UND 

 

 
 

50 
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14 

ADOÇANTE DIETÉTICO ARTIFICIAL LÍQUIDO _ A 

base de aspartame, não apresentar na composição 
xintol ou sorbitol ou frutose, frascos de polietileno 
atóxico. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação nutricional, número de 

lote, quantidade do produto, número de registro. 
Deverá apresentea validade mínima de 06(seis) 
meses a partir da data de entrega. registro no 
ministério da saúde. Prazo de validade superior a 10 
(dez) meses. De acordo com a Portaria 38 de 
13/01/98 da ANVISA e NTA 83 (Decreto 
12.486/78); Embalagem com 100 ml. 

 

 

 
 

 
UND 

 

 

 
 

 
50 

 

 

 

 

 
15 

CALDO DE CARNE_ Matéria prima de boa qualidade; 
constituído basicamente de carne de boi 
desidratado, liofilizado, sal, amido, de milho, 
gordura vegetal, condimentos, podendo conter 
corante natural, apresentando–se livre de matérias 
terrosas, parasitos, larvas e detritos animais ee 
vegetais, em embalagem metalizada, resistente e 
atóxica com validade de 12(doze) meses após a data 

de fabricação; acompanhado de laudo de laboratório 
credenciado do lote a ser entregue. O produto 
deverá estar de acordo com a NTA 70 (Decreto 
12.342/78); embalagem com 114 g com 12 cubos. 

 

 

 

 

 
CX 

 

 

 

 

 
50 

 

 
 
 

16 

COLORAU _ O colorífico deve ser constituido de 
matéria prima de boa qualidade e apresentas 

aspecto, cor, cheiro e sabor caracteristido do 
produto. Contendo no Maximo 10% de sal, de 
acordo com as normas vigentes. Deverá conter a 
validade de no mínimo 06(seis) a 01(um) ano, com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação. registro no 
MS. De acordo com a rdc n 276/2005, embalagem 
original com 100g. 

 

 
 
 

UND 

 

 
 
 

80 

 

 

 

 
17 

SAL REFINADO_ Sal iodado, constituido de cristais 
de granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, quantidade do produto, número de 
registro. Deverá apresentar validade mínima de 

06(seis) meses a partir da data de entrega. 
Resolçução RDC n° 130/26/2003.Embalagem 1kg. 

 

 

 

 
UND 

 

 

 

 
100 
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18 

LEITE EM PÓ INTEGRAL _ Embalado em latas de 
flandres ou alumínio, isenta de ferrugem, não 
amassadas, resistentes, não violados . Deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, iformações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeçao do SIF. Deverá atender as especificações 

técnicas da Portaria n° 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Africultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 10(dez) meses a 
partir da data de entrega. embalagem 400g. 

 

 

 
 

 

 
UND 

 

 

 
 

 

 
50 

19 
CAFÉ _ torrado e moído, selo abic, em embalagem 
metalizada original com 250g. 

PCT 50 

20 
SALSICHA _ tipo "hot dog", a vácuo, em embalagem 
plástica original com 1 KG. 

KG 50 

21 
LINGÜIÇA CALABRESA _ grossa, à vácuo, em 
embalagem plástica original de 1 Kg. 

KG 150 

 

 
22 

CHARQUE _ curada e seca, de 1a qualidade, com 
baixo teor de gordura, embalado à vácuo em pacotes 
de 500g. A embalagem deve conter selo de inspeção 
federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM), 
dados de identificação do produto, validade, 
fabricação. Acondicionado em embalagem original. 

 

 
KG 

 

 
300 

 

 
23 

VINAGRE_ com acidez mínima de 4% , garrafa 
plástica com 500ml, acondicionado em embalagem 
original, devendo estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da 
data de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes, 

 

 
UND 

 

 
50 

 

 
24 

RAPADURA_ obtida pela concentração a quente do 

caldo de cana, fabricada com matéria prima não 
fermentada, isenta de matéria terrosa, arasitos e 
detritos animais ou vegetais, em embalagem plástica 
atóxica de 300g; deve constar data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo 06 meses 

 

 
UND 

 

 
50 
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25 

MAIONESE_ tipo tradicional – composto a base de 
ovos pasteurizados, sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas,de consistência cremosa, cor, cheiro e 
sabor próprios, isento de sujidades e seus 
ingredientes de preparo em perfeito estado de 
conservação. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade de produto e 
atender as especificações técnicas da ANVISA e 
INMETRO. Embalagens, tipo bisnaga de 200g. Prazo 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
entrega do produto 

 
 

 

 
 
 

UND 

 
 

 

 
 
 

50 

26 ALHO CX C/ 10 KG CX 20 

27 Ovo de Bandejas C/ 15 und BAND 400 

28 Frango Congelado KG 400 

29 Peito de Frango congelado KG 400 

30 Bolo fofo UND 100 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 
PRAZO - Item 3: 

PAGAMENTO - Item 4: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 5: 

 

Data e Local 
 

Responsável 
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ANEXO II 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº 00018/2024. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DO MUNICIPIO. 

 
PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF e 

Artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto 

no Art. 7º inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a 

participação na licitação. 

 

Conforme exigência, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente contratação 

pública, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo 

penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do 

correspondente instrumento convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 

respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 
 

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL 

TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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